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Concurso Público 
01/2019 

 
 

EDITAL Nº 14.01/2020  
 
 
 

 

O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 1.782/2007, Lei nº 1.487/2005, Lei nº 3.468/2015 e demais 

disposições atinentes à matéria, bem como o Edital nº 01.01/2019 para provimento dos 

cargos de Advogado, Biomédico, Cirurgião Dentista ESF, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 

Médico da Estratégia Saúde da Família, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, 

Médico Psiquiatra, Assistente Administrativo, Auxiliar em Saúde Bucal, Técnico em 

Enfermagem, Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Saúde Bucal, Técnico em 

Segurança do Trabalho, e ainda, a divulgação do Edital nº 09.01/2019 contendo a  nota 

da prova prática 

 

Resolve: 

 

Considerando o Edital 10.01/2020 que trata da Retificação do Cronograma para o Cargo 
de Advogado, estabelecer o periodo de recursos que fica compreendido entre 
16/01/2020 ás 09h00min até 17/01/2020 ás 18h00min. 

 

Para ter acesso ao espelho das provas e o detalhamento das notas o candidato deve: 

 

1) Acessar o site : https://fadct.selecao.net.br/ 

 

2) Na área do candidato entrar em seu ambiente com CPF e senha. 

 

3) Na aréa de Inicio deve clicar em MAIS INFORMAÇÕES  ao lado do HISTÓRICO DE 
INSCRIÇÕES. 

 

4) Apos aberto esse campo constará :  O Gabarito com a resolução da Prova Prática, A 
Nota do candidato por tópicos e o espelho de sua prova prática. 

 

5) PARA RECURSOS o candidato deve acessar o MENU RECURSOS e proceder sua 
solicitação segundo o prazo estipulado em edital. 
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Para Suporte e dúvidas exclusivamente sobre acesso ao sistema o candidato pode 
remeter mensagem a recursosfadct@gmail.com. 

 

Em hipótese alguma recursos serão respondidos por email ou telefone. 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

Matelândia-PR, 15 de Janeiro de 2020. 

 
  

Rineu Menoncin 
PREFEITO 

mailto:recursosfadct@gmail.com

